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HISTÓRlGO DISTRlBUIÇAO 

~ecr,oto Legisla~ivo n-º 01/76 que fixo. 
-· '· . -· . ... ' 

~ 

m bsid.io do P::efej 

to e Representaçíio do .. Brefeito e vice-Prefeito 

de ,janeiro de 

1977 a 31 de janeiro de 1931 • 

li.:oresentado 
.. , ~ 

em oessao - ~ . 
ào c11.a 27 de dezembro de 1976. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

· Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DECRETO LEGISLATIV:O Nº Oll16 

O PRESIDENTE D~ CÂMARA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
. ,.. 

FQ.ço s~,~r que • CamQira Municipal aprovou e a Mesa1 promulga Q se-
guinte· Decreto Legislwtivo:. 

~ r, '\J I] ,"'1 

~· ~. - g fi:Kado em@ .l~.000,00 {Quatro Mil Cruzeiros) o subsidio 
mensal do Pref'elto Municipal de Conceição do Critst.elo, no , . 

"periodo d~ 3l de jame:1.ro de 1977 Ql ~ de jQv.eiro de 1981, 
consignando-se-lhe, ainda~ o direito a uma verba de re-

ft# .z .. ~.:, ' 'f1 \J . 

present&ç s.lO no valor de ~· 2. ;oo, 00 (Dois Mil e Quinhentos 
. # 

CruzeUos) mens&lis, nesse mesmo periodo. 

O vica-P:r•efeito do Munici:Ípic de qonceiçQO do C2stelo pe.t ,, .. 
cebera, no periodo r,aferiêlo no art11o l g a verba de :repre-

N ' 
sent~Q.O correspondente ri metade fi.>:~da: para o P1 .. efei to. 

# ~ 

Os subsi.dios e ms ;:erbms de r~present~çao previstas nos 
ia1•tigos anteriores ser~o '1crecidias de 30% (trinta por 
cento), ~nualmente, a partir de 31 de j~neiro de 1977~ 
. , N , 

~"';t• ./J2. - Revogrun-se as disposiçoes em contr&lrio. 
--?,'\ ,, 

CONCEIÇ1I.O DO CASTELO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1976. 

. Presidente 

IJOOretario 



/ 
ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

O PHES:CDENTE DA: CÂMAftA MUNICIPAL DE CONCEIÇltO DO CASTELO, 

Faço sa.ba1"' que ti câmara Mun:f.cipal Qprovou e a Mesa promulga o. se
guinté DeeTeto Logi.sle;tiv<.n: 

Art.. 18. - ~ fixado em (i?S 4.,ooo,~oo (Quetro Mil Cruzeiros) o subsidio 
mense.1 de P1·efo:i to Mun1,e:lpfÜ. de Oonc!3iÇ ;o do 0.mstelo, no , '. " 

pe~iodo do 31 de janeti:r.o d~ 1977 e ~l. d& jant:·d.ro de 1981, 
consig~indo-s.t~--1J1~, ~rb'1.ó.0:, o direi.ti.> G1 llme \"cr'tm de :re~ 
pl'tesentiig ao no V:.ÜO!' dt~ 1fJ 2 .. 500~ 00 (Do1.~ Htl e Quinht"lntos 
Cl?lu1e:\JU)s) mensa:i.$, nesse i11esmo r."e:rÍoâo. 

o vica-Prefeito do Munic.Íp10· de Coneeiç;o do Osu~telo peJ: , . , . . . 
cebara, no peirioão ref©Y'ido 110 t.trt, la a verb& ôe repr~-

N . . ~ 

sentraçao c.01~rcspcndente & metade fixad& parga; o Pref'ei to. 

, N 

Os subsidios e ~.s ~ternas dê repre$enta~;eo p:ravistiis nos 
artigos anteriores serio acrecidas de 30% (trinta por 
ce11to), Qntuilme11te, a partir· de 31 de j'msiro de 1977· •. 

( • viee-~residente 

-~awyf~àw{ -
Secretario 
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ESTADO DO ESPÍRI'l'O S.A.NTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA 

# 

A remunerQção do Prefeito, eonsubst:;a.nctada em subsi-
,.. ,.., -,:, 

dio e representaçtio, bem como a representaç~o do Vice~Pref.ei to, es-
tá regulada nos arts. 26, V, "b" e§ Único, 88 e 89 d:{í.;·$1 2.760,--

"' # .. de 30-03-73 (Lei Organica dos Municipios). 

E 
... , , 

ssa remuneraçao ha de vigorar para a proxima legis• 
latur:.i., a iniciar-se no dia 31 de jQneiro de ~977, não podendo ser 

A 

modif'icg,do no curso da legislatura, sob pen:.. de nulidQ.de~ como tem 
entendido os Tribunais. , 

Em virtude do proc·esso infl~cion:ario ainda não debe-
lado pelo Governo, apesar dos evidentes esforços nesse sentido, re-

l'W N IV ~ ~ 

comendamos na proposiçQo a adoçao de remuneraçao movel, alias, da 
A N 

. mesma forma como tem sido fixadas as remuneraçoes dos Chefes dos 
· Executivos estaduais, e mesmo feder'11. Daí a redação sugeridQ QQ 

art. 3º do.DEcreto Legislativo. 
- li Estamos certos de que a presente próposi~ao merecera ,. 

plena ~colhida do plenario. 

1 1 I' 

Conceição do Castelo, 10 de dezembro de 1976. 

y 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Co~telo 

JUSTI!i'ICATIV!\ 

N ~ 

A remuneraçg,o do Prefeito, consubstanci~.da em subsi-
dio e representação, bem como a representaçio do Viee;Pref'eito, es-

, 6 n, §" . "' tá regulada nos arts. 2 , v, b' e unico, 88 e 89 d~ Lei 2.700,--
h " . de 30-03-73 (Lei Organ1aa dos Municipios). 

Essa remuneração há de vigorQr para a pr~.xima legis-
1.;.tura, a iniciar-se no di2 31 de jtmeiro de 1977, não podendo ser 

"" ·modificado no curso d&E legislatura, sob pena de nulidade, como tem 
·entendido os Tribunais. , 

Em virtude do processo infl.Qciona.rio ~inds não debe-
lado pelo Governo, Qpesar dos evidentes esforços nesse sentido, re-... ... ,. " - , 
oomendamos nlil proposiçgo a adoça.o de !'l!muner&çQO movel, alias, da 

A N 

mesl!li1 forma como tem sido fixadas as r"muneraçoes dos Chefes dos -
. " ~ Executivos estaduais, e ~smo federal. Dai a redaçao sugerida aQ 

art. 3a do DEcreto LegislQtivo. - " Estamos certos de que a presente proposiqao merecera 
" plena acolhidQ do plenario. 

Conceição do Castelo, 10 de de2 embro de 1976. 

•• 



ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

o 

A· Comissio d~ Justica e Red;iÇQô <1"1 Câmar;. l·1un:Loipal de . . ~ ' 

donceiçio do Ciastelo, Estado do Espírito S•mto, · exa.mimmdo o 
DeeI>eto !;egisie.tlvo n12 01/76 que fixa o subs!dio do Prefeito e R4. 

~ . .. . -
presen.taç~o elo Pr<!feito e vlce-Prefeito t·1unicipgl ·de Cônceiça.o do 
Castelo, no período de 31 de janeiro de 1977 $ 31 de j;meiro de 1 

• . ' Í' . 

19~,. de Qutorla do Presidente da Cmnare t•Iunio1pitl..• e de Pr.r~cer 
que o mesmo deva ser Ap:rdivade com.o R~d~:ldo • 

.:!f.V h 

S'ela d~s Sessões, em 23 de dezembro de 1976 

., ti__. 
~~~~~:-.=--"""~--~------------------

~~&-;r. ' . 

'•' ". 
' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER .... -~-----

tr. Co!lli~sno de Justiça & Redo.gio da. Câmara P°4J4icipal de 

Conceiçio do C&stelo, Estado do EspÍ;rito Santo7 examinando o 
· D~crGto Legi~lll':tiv<!l n.Q 01/•76. que fixa o subsidio do F1"ef'ei to e R:i, 

presentação do .Prefeito e vice-Pref~:tto MunicipGl de Conceição do 
. # . . • . . 

Castelo, no periodo de 31 d~ janoiro de 1977 ~ 31 de j&n~iro de 1 
. . . "' ' " 

1981, de autoriQ do Pr·esidente d.w Camara Municip&Ü, e de Parecer 
·que o mesmo deva ser·~prti>vGdo como Reõ.~ido. 

s·Ü& das Sessões, em 23 de dezembro de 1976 



EST .A.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

.. 9<2.-ti!SSao. DE, .FINAN~ ... QRCkMIDiiTO 

. i';. Co.m:i.ss~.o de. Finança a e Or~ mento da C'runara Municipal 
de Conce:i.Ç~o do Cnst1~lo, Est11do do Esp:Írito S'anto, exr;iminando o 

. Decr.eto Legi.sJ.lil. tivo nQ 01/76 .que fixa rnbsfdio do· Prefeito e Re

.prers~rit~çã.o do Pref~i to e v:tpe ... Pr~feito ~1un.1_cipal de Conceição do 
' ~ ' 

Castelo, ·no periodo de 31 de janeiro de 1977 a 31 de janeiro de 
.1981, de· autoria do :Presidente dca c;m;ira Municip.ü, é de Parecer 
·que o mesmo deVQ ser :;,,provado eomo Redigido.-. 

... .. 
S:a.l;Jll dtls Sessões em 23 de dezembro dl!J i976. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER. ...,, ..... ~· ... "-' ...... _.;;: 

A Ccm1ssio d~ Fin8nça.s e ·Orçamento da C~mQl'Q Muniâ paf 
de Concéiç;o <lo C41stel.09 Est~do i!o Esp:Írito Santo,· examinando· o 
Decreto Lee;1$l& tivo nQ olf 76 que fixa Sl bsÍdio do Prefeito e Re .. · 
p:reaGntngQO do Prefeito e vice ... Pref'eito Hwiicipal âa Conceição do 
Castelo,. no pe.r:ÍOdo de 31 de janeit?o d~ 1977 & 31 d.e jane:tro de 

- .... i:. ·-" I'' 
l98l ,. de . aut:oria do Presidente da C;.morG. hun.icipal, e ds Parecer 
que o. mesmo de"í1a ser aprovado· como Uedigido. · 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara ·Municlpl de C1aceiçã1 ~1 Caslell 
E, E. S A N TO .i{ ( (n 

Reoistrado soi n.ef..ef{S... ..... _ ~ · 0 

Prntocolad~ om .2.i.;. . ./e2./19 .. Í~ 
ftes.pondidc em d!_ff_/ .f.~-/ 19.;f ,ó 

Oliclo n.• .t: Ai~~ 
<Qcoi:~=~ TÁltiO · 

Clmara Municí~al ie Conceição ~1 C11tal1 
E. E. SANTO 

A,. d !J '-tA.._..I' i pron o e~ --~-~--- 111scu~ o por 
)J::r. ... ~.-~2..l~.:::_9::: ___ _ 
Sala das ~1!iile1,,1'~f .J .. /19 (..,e. 
n À1 AAA"A ! Íf 1.JlJAé~.f&..l.Jfi.,.12 
~.::-... oa N'T IE 


